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01 - DECLARANTES:  
 

Documento de identificação válido, com foto; 

Informar profissão, telefone, residência, e-mail, regime de bens que será adotado e 

tempo de união; 

Certidão de estado civil: nascimento ou casamento, com as devidas averbações; 

Se representado(s) por procuração e substabelecimento público (quando houver), 

apresentá-lo(s), inclusive a documentação do(a) procurador(a). 

 

02 - DOS FILHOS | SE HOUVER: 
 

Documento de identificação válido, com foto; 

Certidão de nascimento. 
OBSERVAÇÕES 

• Os documentos mencionados estão sujeitos à análise, podendo haver 

solicitação de documentação complementar. 

 
EMOLUMENTOS 

 
TODOS OS CASOS 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ALGUNS CASOS 

 

ESCRITURA PÚBLICA – UNIÃO ESTÁVEL 
 



 
 

 

 
VERSÃO 2 | APROVAÇÃO: MARIA GEOVANA MIRANDA MELO 
                                   ( SUBSTITUTA LEGAL ) 
 

 
 
Obs: Os valores informados serão cobrados de acordo com o tipo de serviço solicitado. Alguns 
emolumentos se aplicam a todos os casos, enquanto outros dependerão das características do 
ato ou da documentação apresentada. Para mais informações, consulte a Tabela de 
Emolumentos completa clicando aqui. 
 
  

https://novogerenciador.tjma.jus.br/storage/arquivos/ascom_tjma/resol_gp_1432025_tabela_de_emolumentos_2026_18_12_2025_13_46_06.pdf

